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ACÓRDÃOS E PARECERES PRÉVIOS (PRECEDENTES EM CASO CONCRETO)

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Prorrogação. Serviços de natureza 
contínua. Prorrogação excepcional.

A prorrogação excepcional do contrato de serviços de 
natureza contínua por mais 12 meses (art. 57, § 4º, 
Lei 8.666/93), além do período máximo de 60 meses 
estabelecido como regra (art. 57, inciso II), deve pre-
encher os requisitos:

a.	 demonstração da essencialidade do serviço;
b.	 autorização expressa da autoridade superior 

competente para celebração do aditamento; e
c.	 ocorrência de evento superveniente, grave e 

imprevisível, para o qual não tenha contribuí-
do nenhuma das partes contratantes.

Tal prorrogação extraordinária não pode ser utilizada 
como solução ordinária, sob pena de ofensa à Cons-
tituição e, notadamente, ao princípio da moralidade 
insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal 
de 1988.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 301/2020-TP. Julgado em 
01/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 28/09/2020. 
Processo nº 27.781-9/2018).

2. LICITAÇÃO

2.1) Licitação. Adesão à Ata de Registro de Preços. 
Viabilidade e economicidade. Projeto Básico e Ter-
mo de Referência. Indicação de marca.

1.	 A adesão à Ata de Registro de Preços deve ser 
precedida de estudo que demonstre a eficiên-
cia, a viabilidade e a economicidade para o ór-
gão “carona”, que deve demonstrar à adequação 
à sua realidade, justificando que o preço a ser 
contratado está compatível com o mercado, de-
monstrando a vantajosidade da contratação fren-
te a realização de outro procedimento licitatório.

2.	 Nas licitações para execução de obras e pres-
tação de serviços é necessária a elaboração de 
Projeto Básico, para demonstrar a viabilidade e 
a conveniência de sua execução.

3.	 O Projeto Básico pode ser substituído, em deter-
minadas situações, pelo Termo de Referência, o 
qual deve conter os elementos capazes de propi-
ciar avaliação do custo pela Administração diante 
de orçamento detalhado, definição dos métodos, 
estratégia de suprimento, valor estimado em pla-
nilhas de acordo com o preço de mercado, cro-
nograma físico-financeiro, se for o caso, critério 
de aceitação do objeto, deveres do contratado e 
do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e 
sanções, de forma clara, concisa e objetiva.

4.	 O Termo de Referência deve observar a especi-
ficação completa do bem a ser adquirido, sem 
indicação de marca, permitindo-se apenas a 
menção à marca de referência, como forma ou 
parâmetro de qualidade para facilitar a descri-
ção do objeto, sendo, nesse caso, imprescindível 
acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, 
“ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo 
a Administração exigir que a empresa participan-
te do certame demonstre desempenho, qualida-
de e produtividade compatíveis com a marca de 
referência mencionada.

(Recurso Ordinário. Relator: Conselheiro Substituto 
Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 358/2020-TP. Jul-

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/277819/ano/2018
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gado em 29/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
20/10/2020. Processo nº 8.381-0/2019).

2.2) Licitação. Obras públicas. Despesas com “ad-
ministração local de obras”. Custo direto. BDI.

Em procedimentos licitatórios de obras públicas, as 
despesas com “administração local de obras”, por 
estarem diretamente relacionadas à execução e se-
rem perfeitamente quantificadas e discriminadas me-
diante contabilização de seus componentes, devem 
constar na planilha orçamentária como custo direto 
e não incluídas na composição do BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas).

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 
336/2020-TP. Julgado em 24/09/2020. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 09/10/2020. Processo nº 19.524-
3/2013).

3. PESSOAL

3.1) Pessoal. Jornada. Controle de frequência. Ma-
nual e eletrônico.

Embora o controle manual de frequência de 
agentes públicos seja permitido, deve ser utili-
zado de maneira provisória, até a implantação 
de controle eletrônico de frequência ou correção 
de suas falhas, principalmente quando o con-
trole manual se mostra ineficiente e deficitário. 

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão 
nº 357/2020-TP. Julgado em 29/09/2020. Processo nº 
29.794-1/2018).

3.2) Pessoal. Jornada. Plantão 12 x 60. Lei específi-
ca. Jornada superior a 60 horas semanais.

1.	 A instituição de sistema de jornada de trabalho 
por plantão 12 × 60 deve ser regulamentada por 
lei específica.

2.	 A possibilidade de realização de jornadas de tra-
balho além de 60 horas semanais não deve tra-
zer prejuízo à qualidade do serviço e à dignidade 
da pessoa humana.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão 
nº 357/2020-TP. Julgado em 29/09/2020. Processo nº 
29.794-1/2018).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/83810/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/195243/ano/2013
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/195243/ano/2013
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
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3.3) Pessoal. Remuneração. Incentivos financeiros 
repassados por outro ente. Regulamentação em 
legislação específica.

O pagamento de incentivos financeiros a servidores 
da saúde, decorrente de repasses previstos em por-
taria do Ministério da Saúde, requer legislação mu-
nicipal específica, pois se trata de parcelas salariais, 
pagas no cômputo da remuneração do servidor, con-
forme art. 37, X, da Constituição Federal. O repasse 
feito pelo órgão nacional não exime a Administração 
Municipal de promover a regulamentação.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão 
nº 357/2020-TP. Julgado em 29/09/2020. Processo nº 
29.794-1/2018).

4. PLANEJAMENTO

4.1) Planejamento. LDO. Limitação de empenho e 
movimentação financeira. Repasse de duodécimo.

A autoridade política gestora do Poder Executivo, à 
luz do art. 9º da LRF, deve adotar providências efe-
tivas, a exemplo da limitação de empenho e movi-
mentação financeira, para minimizar redução das re-
ceitas estimadas, ainda que causada por crise fiscal 
e financeira, segundo critérios fixados pela LDO, a 
fim de evitar ocorrências como o atraso de repasses 
das parcelas do duodécimo para os Poderes e Órgãos 
autônomos.

(Contas Anuais de Governo – Tomada de Contas Or-
dinária. Relator: Conselheiro Substituto Moisés Maciel. 
Parecer Prévio nº 16/2020-TP. Julgado em 15/09/2020. 
Publicado no DOC/TCE-MT em 09/10/2020. Processo nº 
975-0/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/297941/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/9750/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/9750/ano/2019
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5. PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1) Prestação de Contas. Convênio. Omissão. Con-
trapartida.

No caso de omissão na prestação de contas de recur-
sos públicos recebidos por convênio, para efeito de 
ressarcimento integral do dano apurado, não deve o 
convenente público repassar o valor da contrapartida 
ao ente público transferidor, sob pena de enriqueci-
mento sem causa, tendo em vista que o cálculo do 
dano deve se restringir ao montante repassado.

(Tomada de Contas Especial. Relator: Conselheiro 
Substituto Ronaldo Ribeiro. Acórdão nº 309/2020-TP. 
Julgado em 15/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
09/10/2020. Processo nº 17.587-0/2018).

6. PROCESSUAL

6.1) Processual. Citação. Comparecimento espon-
tâneo de pessoa jurídica.

O comparecimento espontâneo de pessoa jurídica, 
por meio de seu representante legal, em processo de 
contas, supre a falta de citação.

(Tomada de Contas Especial. Relator: Conselheiro 
Substituto Ronaldo Ribeiro. Acórdão nº 309/2020-TP. 
Julgado em 15/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
09/10/2020. Processo nº 17.587-0/2018).

6.2) Processual. Competência. Cautelares. Suspen-
são de pagamentos contratuais.

No exercício da competência para expedir medidas 
cautelares, o Tribunal de Contas pode, além de de-
terminar à autoridade administrativa que promova 
a anulação de contrato com irregularidades e, se for 
o caso, da licitação de que se originou, suspender 
eventuais pagamentos com o objetivo de garantir o 
resultado útil de sua atuação.

(Homologação de Medida Cautelar em Tomada de 
Contas Ordinária. Relatora: Conselheira Substituta Ja-
queline Jacobsen. Acórdão nº 306/2020-TP. Julgado em 
15/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 09/10/2020. 
Processo nº 12.505-9/2020).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/175870/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/175870/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/125059/ano/2020
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7. RESPONSABILIDADE

7.1) Responsabilidade. Juros e multas. Gestor pú-
blico. Providências.

O gestor público deve adotar providências efetivas 
de apuração de responsabilidade dos agentes públi-
cos que derem causa à incidência de juros e multas 
por atraso no pagamento de faturas, sob pena de, 
constatada sua omissão, tornar-se responsável pelo 
ressarcimento dos valores pagos em decorrência do 
atraso.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 301/2020-TP. Julgado em 
01/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 28/09/2020. 
Processo nº 27.781-9/2018).

7.2) Responsabilidade. Pagamento com sobrepreço. 
Pregão. Gestor e empresa contratada.

1.	 Cabe ao gestor máximo do órgão fiscalizar se o 
procedimento prévio de licitação está em confor-
midade com a legislação pertinente, sendo res-
ponsabilizado pelo pagamento com sobrepreço, 
ao autorizar a realização de certame licitatório 
com preço de referência incompatível com o mer-
cado. Trata-se de um erro grosseiro (art. 28, LIN-
DB), que consiste na inobservância de um dever 
de cuidado, que seria evitado pela simples apli-
cação da lei, cujo desconhecimento é inescusável 
ao agente público.

2.	 A empresa contratada é responsabilizada a res-
sarcir o erário, de forma solidária com o gestor 
máximo, ao receber pagamento com preços aci-
ma do valor de mercado, por concorrer com o 
dano. O fato de o gestor não assegurar a eco-
nomicidade do contrato, através da estimativa 
de preço balizada pelo mercado, não exonera a 
empresa pela ocorrência de sobrepreço, pois, ao 
firmar contrato com a Administração Pública, es-
tá submetida ao Regime Jurídico-Administrativo.

(Tomada de Contas Ordinária. Relatora: Conselheira 
Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 330/2020-TP. 
Julgado em 22/09/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em 
09/10/2020. Processo nº 18.520-5/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/277819/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/185205/ano/2019


Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, nº 1 – Centro Político e Administrativo
CEP: 78049-915 – Cuiabá-MT

+55 65 3613-7500
tce@tce.mt.gov.br – www.tce.mt.gov.br


